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EDITAL 

PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 FDM 

Processo nº 9.681, de 22 de outubro de 2025. 

Origem: Secretaria Municipal de Fazenda 

ID CidadES Contratação nº 2026.013E0500004.01.0001 

 

O Fundo de Desenvolvimento Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 19.698.648/0001-01, 

torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com amparo na Lei Federal nº 

14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições do Decreto Municipal nº 

8.778/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante 

para todos os efeitos, independentemente de transcrição. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela portaria nº 375/2026, publicada em 10/03/2026. 

 

Local: Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na área 

de engenharia ou arquitetura para execução das obras de urbanização, drenagem, 

contenção, pavimentação, obras de arte especiais e sinalização viária no Córrego 

Boa Esperança, conforme especificações contidas no Projeto Básico que acompanha 

este Edital. 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, 

encontram-se detalhado no Projeto Básico que é parte integrante deste Edital. 
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1.3. As Obras e/ou Serviços de Engenharia previstos neste edital de concorrência e seus 

anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir 

mencionados, independentemente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 

rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das 

propostas: 

a) Projeto Básico e seus anexos; 

b) Planilha orçamentária; 

c) Cronograma de desembolso; 

d) Projetos e Memoriais Descritivos. 

1.4. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 

constante do anexo deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que compõem o grupo. 

1.5. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 de junho de 2026, às 08h01. 

1.6. O modo de disputa será ABERTO E FECHADO. 

1.7. Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO. 

1.8. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio 

da Secretaria Municipal de Obras, conforme item 9 do Projeto Básico. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato servidor público municipal, independentemente de qual seja o órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

2.7. O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

3.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital. 
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3.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de 

uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio. 

3.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, 

pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

3.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do 

Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo 

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 

3.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

3.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 

constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação. 

3.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes. 

3.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

3.10. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 

3.11. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 

econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 

atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação. 
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3.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 

neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 

3.13. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas 

ou empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses 

previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. 

II da Lei 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 
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4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4.14. As informações referentes a condução do procedimento licitatório também poderão 

ser acompanhadas no site do município, através do endereço eletrônico: 

www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos campos indicados. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, Projetos 

e demais Anexos deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. A proposta do licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item objeto da disputa. 

Será vencedora a Licitante que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR 

PREÇO para executar o objeto da disputa. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,2% (zero vírgula dois por cento). 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação ou Comissão de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste 

item, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação ou Comissão de 

Contratação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência eletrônica, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação ou Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei 14.133/2021. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O licitante mais bem classificado será convocado para, no prazo de 3 

(três) dias úteis, envie a proposta, Anexo deste Edital, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, juntamente com os Dados Complementares, 

Anexo deste Edital, e acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.21.5. A referida adequação deve contemplar as planilhas com indicação dos 

quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

o Cronograma Físico-Financeiro e os Critérios de Pagamentos, bem como o 

detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

6.21.6. É admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente ou Comissão de Contratação verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em 

nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 

Agente ou Comissão de Contratação reputará o licitante desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Será também desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.5. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 

habilitação serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante 

classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

7.6. O Agente ou Comissão de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 

demonstrada. 

7.7. No caso de obras e serviços de engenharia serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme disposto no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021. 
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7.8. Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 

disposto no art. 59, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

7.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

relevantes. 

7.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 

aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

7.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor estimado; 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, anexo deste Edital, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou em formato digital. O Licitante vencedor deverá providenciar a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação do 
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Agente ou Comissão de Contratação, a ser transmitida via sistema, cujas orientações 

para cadastro prévio e utilização podem ser acessadas pelo endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, podendo ser incluídos quantos arquivos forem 

necessários. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado no item 12.2. 

8.9. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 
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8.10. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Agente ou Comissão de Contratação 

examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 

exigências do edital. 

8.11. Nas hipóteses previstas no item anterior, o Agente ou Comissão de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo 

sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

8.12. Em se tratando de consórcio, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados em relação a cada empresa consorciada. 

8.13. As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato 

Superveniente Impeditivo à Habilitação, conforme modelo do EDITAL. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sistema de processo eletrônico. 

9.11. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados pelo Agente ou Comissão de Contratação no seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

10.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.2.1. Considerando a adoção do processo eletrônico, a assinatura será realizada 

mediante assinatura eletrônica através de certificado digital, conforme acordado 

entre as partes. 

10.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 

nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante vencedor, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor 

do certame. 
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10.4. Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 

convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens 

antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços. 

10.5. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta, conforme 

cláusula 12.3.1. 

10.7. Será facultado a Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, observado o 

disposto no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
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11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

11.1.3. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013; 

11.2. Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 

337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa 

quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

11.3. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

11.3.1. multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os 

lotes em que participou o licitante; 

11.3.2. impedimento de licitar e contratar; e 

11.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 
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11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Projeto Básico 

quanto ao procedimento e outras condições. 

11.6. As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no 

Termo de Contrato ou no Projeto Básico. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Em conformidade com o disposto no item 4.3 do Projeto Básico. 

 

13. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

13.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada 

ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente 

pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa 

finalidade, de acordo com o item 4.5 do Projeto Básico. 

13.2. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá 

ser executada a obra. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Somente serão aceitas 

impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

14.5. Caso o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação decida pela 

improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá encaminhar o processo para a 

Autoridade Competente - Ordenadora da Despesa - a quem competirá, nesse caso, 

ratificar ou alterar a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contratação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.8. A resposta do Agente ou Comissão de Contratação será divulgada mediante 

publicação no site do município (www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao) até o dia anterior 

ao da abertura da sessão pública deste certame, ficando as empresas interessadas em 

participar da licitação obrigadas a acessar o endereço para a obtenção das informações 

prestadas. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação ou Comissão de 

Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. É facultado ao Agente ou Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, 

desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 

destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de 

habilitação ou complementar a instrução do processo. 

15.10. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 

da proposta, poderá o Licitante revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório. 

15.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br, no menu 

“Licitações”, na opção “Pesquisar Editais”. Poderão também adquirir o edital e demais 

documentos que o integram no site do município, no endereço eletrônico 

www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 

15.13. A licitante deverá apresentar, antes da assinatura do contrato, Termo de 

Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos Autorais de cada um 

dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, conforme modelo. 

15.14. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Seção Judiciária do Espírito Santo, 

com exclusão de qualquer outro. 
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15.15. A planilha orçamentária deverá ser entregue à Comissão de Contratação em 

formato “PDF” pesquisável e em mídia eletrônica, contendo os arquivos em extensão 

“DBF”, somente pelo licitante vencedor. 

15.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Projeto Básico 

Anexo II – Modelos do Edital 

Anexo III – Minuta de Contrato 

 

Boa Esperança/ES, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

Karine da Silva Costa 

Fundo de Desenvolvimento Mun. de Boa Esperança 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá 

ser executada os serviços de Contratação de empresa especializada na área de 

engenharia ou arquitetura para execução das obras de urbanização, drenagem, 

contenção, pavimentação, obras de arte especiais e sinalização viária no Córrego 

Boa Esperança, conforme estipulado no Edital nº XX/202X, reconhecendo ainda que tal 

circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 

adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços 

quanto ao aqui declarado. 

 

Declaro ainda conhecer o teor dos Documentos, Normas e Instruções de Serviços que 

regem a execução do futuro contrato. 

 

Nome do Município/UF, XX de XXX de 202X. 

 

__________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento Municipal (FDM) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................ 

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., o qual alcançamos após a 

aplicação do desconto de XX,XX% (___________________), conforme descrito em 

nosso orçamento, para execução em ….... (….......) dias consecutivos, conforme descrito 

em nosso orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução 

dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação ao município de Boa Esperança/ES 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do município de Boa 

Esperança/ES, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 

dos trabalhos, de conformidade com as diretrizes. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ 

(_________) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
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O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de _____________(Lucro Real ou Lucro 

Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr. ….........., Carteira de Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor 

…............, e CPF nº …........, como representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

 

Município/Estado, XX de XXX de 20XX. 

 

____________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

FIRMA LICITANTE – CNPJ 
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MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DO CONTRATO 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento Municipal (FDM) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Carta de Fiança - R$ XXX. 

 

Pela presente, o Banco XXX, com sede à Rua XXX, da Cidade de XXX, do Estado XXX, 

por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador da 

Empresa XXX, sediada à Rua XXX da Cidade XXX do Estado XXX, até o limite de R$ 

XXX (XXX), para efeito de garantia para a execução do Contrato de Empreitada nº 

XX/202X, objeto do Edital de nº XXX. 

 

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24 

(vinte e quatro) horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde 

que exigidas pelo município de Boa Esperança/ES, sem qualquer reclamação, retenção 

ou, ainda, embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao 

pelo município de Boa Esperança/ES. 

 

Obriga-se ainda este Banco ao pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de 

ser esse Estado compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de 

qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada 

depositar ou pagar o valor da caução garantida na presente Carta de Fiança Bancária ou 

por nova carta de fiança, que seja aceita por esse município. 

 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº XXX ou 

outro registro usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no 

país de origem. 

 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza, por 

força do disposto no Artigo XXX dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial em 

XXX do ano XXX, tendo sido eleitos (ou designados) pela Assembleia XXX, realizada em 

XXX. 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo das Obras pelo município de Boa Esperança/ES. 

 

Município/Estado, XX de XXX de 202X. 

Banco XXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 

Ao 

Fundo de Desenvolvimento Municipal de Boa Esperança/ES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

Prezados Senhores, 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr. XXX, Carteira de Identidade nº XXX expedida em XX/XX/XXXX, Órgão Expedidor 

XXX, e CPF nº XXX, Fone (XX) XXXX-XXXX, E-mail XXX como representante desta 

Empresa. 

 

Atenciosamente, 
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Município/Estado, XX de XXX de XXXX. 

 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE – CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

OBRA: Nº DO EDITAL: 

DATA BASE DA 

LICITAÇÃO: 

EXTENSÃO: 

EMPRESA: 

LOTE: 

PRAZO: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

 

RLP = REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO 

 

PC = PASSIVO 

CIRCULANTE 

 

PNC = PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

 

AT = ATIVO TOTAL 

 

AC = 

 

RLP =  

 

PC = 

 

PNC =  

 

AT = 

 

(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste 

quadro) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

LOCAL E DATA 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento  Municipal (FDM) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo a 

nossa habilitação para o edital em referência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 

LOCAL E DATA 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento Municipal  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

Eu, (nome do profissional), portador da carteira do CREA/CAU nº XXX, declaro estar 

ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa (razão social) para integrar a 

equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da licitação 

em referência. 

 

Município/Estado, Dia de Mês de Ano. 

 

1) Nome e assinatura do profissional responsável técnico do licitante. 

2) Empresa (representante legal/nome/cargo e assinatura). 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS e SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento Municipal 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na XXX, por seu 

representante legal abaixo identificado, DECLARA para os fins de direito e sob as penas 

da lei, que os equipamentos necessários para a execução das OBRAS e/ou dos 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer o bom 

andamento dos serviços a serem executados. 

 

Declaro ainda que no início da execução do contrato teremos no quadro permanente 

profissionais de Segurança do Trabalho, nos termos da NR-04 do SESMT. 

 

Município/Estado, Dia de Mês de Ano. 

 

______________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável do Licitante 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

Fundo de Desenvolvimento Municipal 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

Prezados Senhores, 

 

(Nome da empresa), CNPJ nº XXX, com sede à Rua XXX, da Cidade de XXX, do Estado 

XXX, para a habilitação a (tipo da licitação) nº XX/202X, e em cumprimento ao disposto 

no Edital, vem declarar a modalidade da garantia a ser escolhida será: (01 – Caução em 

dinheiro, 02 – Caução Título da Dívida Pública, 03 – Fiança Bancária ou 04 – Seguro 

Garantia). 

 

Município/Estado, Dia de Mês de Ano. 

 

____________________________________________ 

LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS 

 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços 

objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita 

no CNPJ / MF sob o nº XXX. 

 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao artigo 93 da Lei nº 14.133/2021, cedemos 

ao município de Boa Esperança/ES, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, 

todos os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a 

realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de 

divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 

divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 

 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas do município 

de Boa Esperança/ES em relação aos citados serviços: 

1 – O município de Boa Esperança/ES poderá proceder quaisquer alterações que 

considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a 

qualquer tempo, sem ônus adicional, independentemente de autorização específica, na 

forma prevista no artigo 29 da Lei nº 9.610/1998 c/c o artigo 18 da Lei nº 5.194/1966 e o 

artigo 16 da Lei nº 12.378/2010. 

2 – O município de Boa Esperança/ES poderá indicar ou anunciar o(s) nome(s) do(s) 

autor(es) dos planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação 

do empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não 

indicá-los ou anuncia-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, 

inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou 

projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, artigo 5º, inciso VIII, 

alínea “g”. 

3 – O município de Boa Esperança/ES poderá reutilizar os planos ou projetos originais 

para outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, 
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com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que o município de Boa 

Esperança/ES não nos remunerará por essa reutilização. 

 

Declaramos, ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor 

os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério do município de Boa Esperança/ES: 

● O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 

inscrição “PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES”; e 

● Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos 

anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a 

concepção dos trabalhos a serem feitos pela CONTRATADA, sejam tais autores 

empregados do município de Boa Esperança/ES ou não. 

 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a 

originalidade das obras. 

Município/Estado, Dia de Mês de Ano. 

 

____________________________________ 

[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] 

[IDENTIDADE] – [CPF/MF] 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

A empresa contratada se obriga a cumprir, para fins de responsabilidade ambiental: 

1) A legislação ambiental brasileira e do Estado do Espírito Santo, aplicáveis às obras 

rodoviárias, bem como as Diretrizes e Normas do DER-ES e do DNIT, quando aplicáveis; 

2) As legislações que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, em especial: "o preposto, dentre outros, 

de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 

prática, quando podia agir para evitá-Ia, sobre esse incidirá as penas cabíveis"; 

3) Contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais de sua 

responsabilidade, bem como para elaboração dos relatórios e documentações relativas 

aos licenciamentos ambientais que lhe couberem, sem custos adicionais para o 

Contratante; 

4) Obtenção e efetivo atendimento às Licenças e Autorizações Ambientais de sua 

responsabilidade nos serviços, assumindo as condições de validade sem custos 

adicionais para o Contratante; 

5) Obtenção do registro de exploração de jazidas, pedreiras, usinas de solos, de asfalto e 

de britagem e suas licenças ambientais, e demais requisitos necessários à regularização 

dos serviços e ações previstas contratualmente, junto aos órgãos nos níveis Federal, 

Estadual e Municipal (DNPM, lEMA, IPHAN, FUNAI, DPU, e outros órgãos ambientais), 

quando necessários; 

6) Execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção ambiental, 

constantes ou não do projeto, acompanhadas pela Fiscalização; 

7) Execução e custos inerentes ao licenciamento, à conservação, manutenção e 

monitoramento ambiental das instalações, canteiros de obras, britagem, usinas e 

caminhos de serviço; 

8) Sem repasse para o município de Boa Esperança/ES, toda a responsabilidade por 

danos e ônus, inclusive os pagamentos de multas que venham a ser associados aos 

serviços contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou 

normativos previstos; 
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9) Compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 30 

do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90; 

10) Compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 

referente às questões ambientais de sua responsabilidade, de forma a garantir subsídios 

a eventuais demandas e material informativo para apresentação aos órgãos ambientais e 

ao município de Boa Esperança/ES, se necessário; 

11) Solicitar as autorizações de supressão florestal junto ao Instituto de Defesa 

Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo (IDAF) para as supressões 

necessárias às intervenções a serem realizadas, bem como pelas condições nelas 

estabelecidas; 

12) Pagamentos das medições somente serão realizados se não houver Comunicado de 

Não Conformidade Ambiental (CNCA) para a obra/serviço, conforme estabelecido na 

Norma DER-ES CR 006/2009 NR (Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de 

Engenharia e Atendimento de Condicionantes Ambientais); 

13) Fiscalização dos aspectos ambientais dos serviços será realizada pela Gerência de 

Meio Ambiente do município de Boa Esperança/ES, conforme estabelecido nas Normas 

DER-ES CR 006/2009 (Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e 

Atendimento de Condicionantes Ambientais) e CR 007/2010 (Controle Ambiental de 

Obras e Serviços), anexos deste edital. 

14) As licenças ou autorizações ambientais, bem como condicionantes impostas às 

mesmas, de responsabilidade da Empresa, também serão objeto da Fiscalização 

Ambiental a ser realizada pela Contratante. 

 

Município/Estado, Dia de Mês de Ano. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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